
INDICAÇÃO Nº 
1286
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a construção da terceira faixa e acostamento no trecho da Rodovia SP-425, compreendido entre os municípios de Barretos e Guaíra.

JUSTIFICATIVA

Referida rodovia vem adquirindo relevante importância econômica para a região, já que o Estado cumpriu seu papel na implementação de importantes obras de restauração. No entanto, a boa qualidade da rodovia implicou no aumento do tráfego de veículos de grande porte, o que vem trazendo vários problemas de segurança para todos os usuários, no trecho especificado.

Com efeito, o trecho da Rodovia SP-425, compreendido entre os municípios de Barretos e Guaíra, não dispõe de faixa adicional (terceira faixa), nem mesmo acostamento, o que aumento potencialmente o risco de acidentes graves entre os veículos que trafegam por essa importante rodovia.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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